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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2667 de 02/10/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
 
Empresa: SERVIÇO DE APOIO ÁS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS NO RJ. 
Processo:6711/2017 – Secretaria  Municipal de Agricultura.  
Objeto: Serviços de Consultoria. 
Valor: R$ 6.400,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2667 de 02/10/2017) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: STELMAN TOUR TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSEIROS 
LTDA - ME 
Processo: 6764/2017 – Secretaria Municipal de Administração. 
Objeto: Locação de Van para transporte de servidores.. 
Valor: R$ 459,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013. 
 
 
Empresa: TATIANA RODRIGUES DE MACEDO ME. 
Processo: 6890/2017 – Secretaria Municipal de Administração. 
Objeto: Prestação de serviços reprográficos para confecção de material de 
expediente. 
Valor: R$ 516,40 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: ARA STORE COMERCIO E SERVIÇOS EIRELLI-ME.  
Processo: 6894/2017 – Fundo Municipal de Assist. Social. 
Objeto: Aquisição de material para cozinha. 
Valor: R$ 604,50 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: SANLURB SANEAMENTO E LIMPEZA URBANA LTDA – ME. 
Processo: 6403/2017 – Secretaria Municipal de Obras. 
Objeto: Locação de caminhão. 
Valor: R$ 23.236,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

PORTARIA Nº 090/2017  
 
 
 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS,  no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo 117, 124 e 167 da Lei 1519 de 19 de Setembro de 2008,   
 
 

R E S O L V E : 
 
Art.1º) Conceder  ao(a) servidor(a) Tiago Rocha Brangada, matrícula n.º 1269/01,  
lotado(a) na Secretaria de Saúde, pelo nascimento de seu filho Gustavo Teixeira de Avila 
Brangada,  a vantagem abaixo discriminada: 
 
- Licença paternidade  retroativo a 28/07/2017 a 04/08/2017. 
 
 
 

Paty do Alferes, 02 de outubro de 2017. 

 
 
 

 
Paula Rezende Filgueiras 

Secretária de Administração, Recursos Humanos  
e Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 091/2017  
 
 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE 
PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo 117, 124 e 165 da Lei 1519 de 19 de Setembro de 2008,   
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art.1º) Conceder  ao(a) servidor(a)  Luana Teixeira de Avila Brangada, matrícula n.º 41/10, 
lotado(a) na Secretaria de Saúde, pelo nascimento de seu filho  Gustavo Teixeira de Avila 
Brangada,  as vantagens abaixo discriminadas: 
 
 
- 01 cota do Salário família; 
- Auxilio natalidade; 
- Licença maternidade de 180 dias, (retroagindo a 28/07/2017 a 23/01/2018). 
 

 
 
 

Paty do Alferes, 02 de agosto de 2017. 
 

 
 
 

Paula Rezende Filgueiras 
Secretária de Administração, Recursos Humanos  

E Gestão de Pessoas 
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DECRETO    N.º 4.978   DE  02   DE  OUTUBRO   DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 180.500,00 ( Cento e oitenta mil e quinhentos reais ). 
 
FONTE =  000   R$    180.500,00  ( Ordinários não vinculados ) 
 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$                  500,00 

 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.27.00.20.601.4026.2212 – Feira da Agricultura Familiar 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.32.000 – Material de Distribuição Gratuita R$           180.000,00 

 
Art. 2º - Os recursos para atenderem as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos 
Programas de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.52.000 – Equipamentos e Material Permanente R$                  500,00 

 
 

SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.27.00.20.601.4026.2212 – Feira da Agricultura Familiar 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$           180.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  02   de  outubro    de  2017.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

DECRETO    N.º 4.979   DE  02   DE  OUTUBRO  DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar, por remanejamento,  no orçamento vigente 
na  importância  de   R$ 51.300,00 ( Cinqüenta mil e quinhentos reais ). 
 
FONTE =  018   R$   51.300,00  ( Contribuição e Intervenção Domínio Público ) 
 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.15.452.4022.2036 – Manutenção de Infraestrutura de Logradouros Públicos 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.018 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$             51.300,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III, artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.26.00.15.452.4022.2036 – Manutenção de Infraestrutura de Logradouros Públicos 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.018 – Material de Consumo R$             51.300,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  02   de  outubro    de  2017.  
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  
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P O R T A R I A Nº 719/2017 - G. P. 
 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais; 

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 2330/2017, que dá nova redação a 
Lei nº 1415/2007, que criou o Conselho Municipal de Meio Ambiente – COMDEMA; 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º – Alterar a Portaria nº 574/2017 – GP, que reconduziu e nomeou os membros 
do CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – COMDEMA, para  o Biênio 
2017/2019, substituindo os membros da Área Não-Governamental, do seguinte 
representante: 
 
Associação Bloco Carnavalesco To Loka da Peruka 
 
- Cláudia Rhamos (titular) 
- Paulo dos Santos Canteiro (suplente) 
 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos em 21/08/2017. 
 
 
 

Paty do Alferes,  02 de outubro de 2017. 
 

 
 
 
                                  EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
                                                PREFEITO MUNICIPAL 


